Lei n° 115


Aprova o Plano Rodoviário Municipal.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica com a presente lei aprovada o Plano Rodoviário do Município, o qual obedecerá o esquema traçado no mapa geral do Município.


Art 2°) Todas as estradas do novo Plano Rodoviário Municipal para trânsito de veículos obedecerá o mesmo regulamento das estradas oficiais.


Relação das estradas do Plano Rodoviário Municipal a serem conservadas.


1°) - Monte Santo de Minas ao Distrito de Milagre 15 kl.


2°) - Distrito de Milagre a São Benedito 1kl.


3°) - Distrito de Milagre a Arceburgo 5 kl.


4°) - Monte Santo de Minas a Guaranésia 19 kl até a divisa.


5°) - Monte Santo de Minas a Itamogi 21 kl até a divisa.


6°) - Monte Santo de Minas ao Posto Estadual agropecuário 11 kl.


7°) - Monte Santo de Minas a Santo Antônio da Alegria e Cajuru até divisa 20 kl a serem melhoradas:


1°) - Monte Santo de Minas até a Fazenda Cruzeiro 3 kl.


2°) - Monte Santo de Minas até a Fazenda Pinheirinho 29 kl.


3°) - Monte Santo de Minas até a Fazenda Serra do Sapé 8 kl.


4°) - Monte Santo de Minas até a Jacuí 46 kl. Até a divisa.


5°) - Monte Santo de Minas até a Fazenda Cachoeirinha 35 kl.


Art 3°) Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 09 de Julho de 1.957. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal,a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário interino.

